
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO SAP/014/2009.

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIROPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTIIATANTE

Prefeitura municipal
CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDEREÇO j CiDAJDE/UF
R. ANTONIO MOREIRA PINTO | VIEIRÓPOLIS/PB

CONTIWTADO

MARIA MENDES BARBOSA
CPF

570.117.104-34
KG/ ORGAO EXPEDlDOn CAUTEIRA de lUBILtTAÇAO.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

PROJETADA S/N
BAIRRO

CIvNTRO

Cjdade/uf

VIEIROPOLIS/PB

(;i..\usui.,\ i'iUMi':[RA

OBJETO

i'Rt-:sTA{;Â()Di:si-rviçori-i-i-:riíntií ao forni-cimiíntüdiíriíi-i-içòiís para hquipiísdashcri-tAria drSAÚDH ACÀOSOriAI.
ADMINISTRAÇAO DA PRI^hlUTUll-A MUNICIPALDli VllílROPOLIS.

CJ-AUSUI-ASHCUNDA

Prazo do contrato

( ) Í2 (doze) MÈS(ES)
( )QUINZENAL

( ) hora/maquina

(X) TAREFA Empreitada

VALOR UNITÁRIO

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/MAQUINA RS
TAREFA EMPREITADA RS 1.900,00 (Hum
mil e novecentos reais).

Valor TOTAI. e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 1.900,00
Dispcn.sa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei

8.666/93.

UUKIUAÇOES da CONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

CLAUSULA TliRCIÍIRA -Sàtiobrig-Açôcs doCONTRATADO (A)
(i) c.-cccutaros scn^içtis descritos na f.láusub Primeira deste Contrato, sob adia-ta eexclusiva fiscalização da Secretaria Municipal de Administração cbinanças;
(ii/ cutJiprir 1) cronograiTia dcaáv:dadt's c horáriu cstr.bel^xid" pcbSecrctaria, «jb pc:ia dercscisAo corítrntual.
(iii) acatar as instruções da l^iscalizaçâo decorrcnics do controle de qualidade e de execução dos ser\iços. devendo prestar, a esta, (odas as inforniaçws c
esclarecimentos solicitados.

(.LAUSUl.A <^>UARTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por coma do Orçamento Anual de 2009 daCONTRATANTR. oriundas das
receitas dc l''l'M/10IS-

<.).AUSU1,A QUIN1A • t) presente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da lx:i com as devidas justificativas.

CLAUSUl.A S1.'.X 1A -Obrigam-se aCON lHA 1ANTK eoCcSNlLVl ADí) aa-speitaretn inicgralmenic os termos pactuado.* neste instrumento contratual.

CI..\USU1.A SI-.IIMA - I'. de inteira responsabilidade do(a) (.ON IIIA 1ADO(A) o ônus de todas as obrigaçws tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
secuntanas, assim ci>mo as custas e demais encargo.s decorrentes da prestação dos serviços de que trata o presente Contraio, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidos contra lercciros estando o veículo objeto do presente contraio a serviço daC('NTK.ATAN ITl.

CI.AÜSU1.A OI 1AVA- Opresente CONTRA TO poderá ser rescindido amigavelmente ou pela f:ON'niATANTli, independentemente do pagamento de tjualtjuer
indenização, se o Í.ON 1R,'\ IADO(A) não cumprir asobrigações aqui avençadas

(,I.AUSU1..'\ NONA -Opre.sente (.ontrato rege-se pela Ixn n" 8.666. de 21.06.93 epela Ix-gislação percinente ao presente instrumento contratual.

CJ.AUSULA DI-.(,1MA • Para dirimir qualcjuer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito o Poro da(lomarca de Sousa - F.stada da Paraíba.
1'- p<Jr estarem justos econtratados, firmam opresente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um síS efeito, que vão de\'idamcnte assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieiropoli.s, pelo Secretário Municipal de .Administração e Planejamento, pelo o (a) (^ONTRAT.ADO (A).

Vicirópolis, Estado da Paraíba,20deJaneiro de 2009.

EIRA

rcfeicf cional

MARIA MENDES BARBOSA

C()NTIL-\TAD() (A)

FRANCISCAAÍAGNA DÉ^ÜLI^EIRA DUARTE
Sccrctária de Aciininistração e Planejamento


